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PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003 

 

 

 

 

 

PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA, já qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, em que é postulante, e como postulada 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, vem por seu 

advogado e procurador constituído nos termos do instrumento de 

mandato em anexo e in fine assinados, com escritório profissional 

localizado na rua: Professor Osvaldo Miranda Pereira, nº 860, Edf. 

Jardim Luna Center, Salas: 206 e 207, Jardim Luna, João Pessoa – 

PB, perante Vossa Excelência, requerer: 

 

 

    Douto Magistrado, em conformidade com a 

Veneranda Sentença inclusa no ID:25362465, vem a Suplicante 

concordar e requerer que seja liberado o valor depositado no 

ID:26414284, da seguinte forma: em nome da Autora o valor de 

R$3.002,46 e em nome do patrono que esta subscreve o valor de 

R$700,00. 

 

    Portanto, a Autora informa que concorda com 

os valores depositados, requerendo a sua liberação o mais breve 

possível, haja vista o seu atual estado de necessidade, além do 

desarquivamento dos autos, como medida de inteira e salutar justiça. 

 

 



 

 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 
João pessoa – PB, 03 de Fevereiro de 2020. 
 

MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA 

OAB – PB 21734 

 

 

 


